
Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:116/2026

Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Geral

10/02/2026 15:13 Aguardando

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Página 1 de 2Tramitação de Processo

Descrição:Celebração de termo de fomento com a PROVOPAR.

Ocorrência:1 Data:10/02/2026 15:13:25 Previsão:12/03/2026

De:Carolina Weissheimer Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Recebimento

Descrição:Abertura do processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

1. Carta de intenção.pdf Documentos

2. Solicitação de fornalização.pdf Documentos

3. Plano de trabalho.pdf Documentos

4. Cronograma de desembolso Provopar.pdf Documentos

5. Estatuto Provopar.pdf Documentos

6. Ata de posse diretoria.pdf Documentos

7. Lista diretoria.pdf Documentos

8. Registro de entidade.pdf Documentos

9. CNPJ.pdf Documentos

10. Certidão negativa federal.pdf Documentos

11. Certidão negativa estadual.pdf Documentos

12. Certidão negativa municipal.pdf Documentos

13. Certidão liberatória TCE.pdf Documentos

14. Certidão FGTS.pdf Documentos

15. CNDT.pdf Documentos

16. Certidão TCU.pdf Documentos

17. Declaração de experiência.pdf Documentos

18. Declaração unificada.pdf Documentos

19. Unificada 2.pdf Documentos

20. Declaração de que não emprega Documentos

21. Declaração prefeitura.pdf Documentos

22. Despacho SEFAM.pdf Documentos

23. Solicitação autorização.pdf Documentos

24. Parecer técnico.pdf Documentos

Confirmação: OK

Ocorrência:2 Data:11/02/2026 10:28:38 Previsão:06/02/2027

De:Carolina Weissheimer Para:EVANDRO JOSÉ FRIZZO

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Em anexo, autorização do prefeito municipal. Encaminho para dotação orçamentária.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Parceria PROVOPAR - autorização prefeito. DOCUMENTO ENCAMINHADO DA

Confirmação: OK

Ocorrência:3 Data:12/02/2026 08:16:38 Previsão:07/02/2027

De:EVANDRO JOSÉ FRIZZO Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Segue informe de dotação orçamentária para formalização do Termo de Fomento.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Informe Dotação 30-2026 - e-processo 116- DOCUMENTO ENCAMINHADO DA

Confirmação: OK

Ocorrência:4 Data:12/02/2026 08:23:26 Previsão:14/03/2026

De:Carolina Weissheimer Para:ROBSON PINHEIRO DA SILVA

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Encaminho para parecer jurídico.

Confirmação: OK

STP 500.06z ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:116/2026

Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Geral

10/02/2026 15:13 Aguardando

Documento:

Equiplano

Contato:Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Página 2 de 2Tramitação de Processo

Ocorrência:5 Data:05/03/2026 11:28:07 Previsão:04/04/2026

De:Robson Pinheiro da Silva Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Parecer jurídico condicionado

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Parecer 64-2026 - Aditivo - termo de  fomento Parecer jurídico condicionado ROBSON PINHEIRO DA SILVA: 05/03/2026 11:28

Confirmação: OK

Ocorrência:6 Data:05/03/2026 16:15:38 Previsão:04/04/2026

De:Carolina Weissheimer Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Em anexo, checklist da documentação necessária para celebração da parceria, certidões atualizadas e minuta do termo de fomento.
Encaminhe-se para publicação.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

certidao (7).pdf Certidão

Consulta Regularidade do Empregador.pdf Certidão

CHECKLIST PARCERIAS OSC.pdf Certidão SELOG Carolina Weissheimer 05/03/2026 16:15

TERMO DE FOMENTO xx-2026 (JÁ Minuta do termo de fomento

Confirmação: OK

Ocorrência:7 Data:09/03/2026 13:37:05 Previsão:08/04/2026

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:EVANDRO JOSÉ FRIZZO

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Encaminho esse PA para  lançamento no SIT

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

AUTORIZAÇÃO FINAL .pdf autorização

RATIFICAÇÃO E EXTRATO.pdf ratificação

EXTRATO.pdf extrato

termo de fomento 02-assindo.pdf termo de fomento

publicação no diário.pdf publicação

Confirmação: não

500.06z rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 10/02/2026 15:13:25. 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 10/02/2026 15:13:25. 

Provopar-Ação Social de Capanema-PR
CNPJ: 07.328.672/0001-70
Rua Aimorés-846-Centro

Capanema-PR

________________________________________________________________________________

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Entidade: PROVOPAR
Exercício: 2026

Em conformidade com o Plano de Trabalho apresentado e nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 
(Marco  Regulatório  das  Organizações  da  Sociedade  Civil),  apresenta-se  o  cronograma  de 
desembolso referente  às  ações  a  serem executadas  no exercício de  2026,  através  do Termo de 
Fomento:

Mês
Valor 
(R$)

Ação

Março/2026 45.000,00 Produção de 1.600 almoços em comemoração ao Dia da Mulher

Abril/2026 2.500,00 Atividades com oficinas de artesanato

Maio/2026 2.500,00 Produção de itens de cama, mesa e banho

Junho/2026 2.500,00 Realização da Campanha do Agasalho

Julho/2026 2.500,00 Oficinas de artesanato

Agosto/2026 2.500,00 Atividades com pais no CRAS e Centro Dia do Idoso

Setembro/2026 2.500,00 Participação e apoio no Desfile Cívico

Outubro/2026 2.500,00 Ações em comemoração ao Dia do Idoso

Novembro/2026 2.500,00
Participação  e  apoio  em  eventos  comemorativos  ao  Dia  do 
Município

Valor Total Previsto: R$ 65.000,00

Justificativa Técnica

O  presente  cronograma  de  desembolso  visa  garantir  a  execução  contínua  das  ações 
socioassistenciais  desenvolvidas  pela  entidade  PROVOPAR,  em  parceria  com  o  Município, 
voltadas à promoção social, fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e atendimento a 
pessoas em situação de vulnerabilidade social.

As atividades propostas contemplam ações comemorativas, campanhas solidárias, oficinas 
produtivas  e  eventos  comunitários,  contribuindo  para  a  inclusão  social,  o  desenvolvimento  de 
habilidades, a valorização da pessoa idosa, o fortalecimento da convivência familiar e comunitária,  
bem como o apoio às políticas públicas executadas pela Secretaria Municipal competente.
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 10/02/2026 15:13:25. 

Provopar-Ação Social de Capanema-PR
CNPJ: 07.328.672/0001-70
Rua Aimorés-846-Centro

Capanema-PR

________________________________________________________________________________

Destaca-se que tais ações estão alinhadas aos princípios da Política Nacional de Assistência 
Social  (PNAS),  promovendo  proteção  social  básica  e  fortalecendo  a  rede  socioassistencial  do 
município.

Fundamentação Legal

A presente parceria fundamenta-se:

• No artigo 203 da Constituição Federal, que dispõe sobre a Assistência Social como direito 
do cidadão e dever do Estado;

• Na Lei Federal nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS);

• Na Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), 
que  estabelece  o  regime  jurídico  das  parcerias  entre  a  administração  pública  e  as 
organizações da sociedade civil;

• Demais legislações municipais pertinentes.

O cronograma  apresentado  demonstra  a  previsão  organizada  dos  recursos  necessários  à 
execução  das  ações  planejadas,  assegurando  transparência,  planejamento  financeiro  e  adequada 
aplicação dos recursos públicos.
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CERTIDÃO POSITIVA
492/2026

 

 PROVOPAR - ACAO SOCIAL /CAPANEMA-PR.RAZÃO SOCIAL:
 07.328.672/0001-70.CNPJ:

 35271.INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 RUA AIMORES, 846 - CENTRO Capanema - PR CEP: 85760086.ENDEREÇO:
 Judicial.FINALIDADE:

 

 que, após pesquisa nos registros da administração tributária, em nome do    CERTIFICA-SE
contribuinte acima qualificado, consta crédito tributário em aberto.  Dessa forma, com
fundamento no art. 205 do Código Tributário Nacional - CTN, esta certidão é considerada 

, para todos os fins de direito.POSITIVA

   Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser
apurados posteriormente, inclusive aqueles referentes ao período abrangido por esta certidão.

    Esta certidão  a contar da data de sua emissãoé válida até 10/04/2026 .

 

Estado do Paraná, Município de
Capanema, 09 de Fevereiro de 2026.

 

 

 

 

 

Documento verificável por QR Code.
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Município de Capanema – 
PR

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao(À)Agente de Contratação

Município de Capanema, Estado do Paraná

Inexigibilidade de Chamamento n° 

Objeto da Contratação:  Celebração de Termo de Fomento com o  Provopar-Ação  Social 

Capanema-Paraná,  com a finalidade de custear despesas essenciais à execução, manutenção e 

aperfeiçoamento das ações e atividades socioassistenciais desenvolvidas no âmbito municipal 

durante o exercício de 2026. Os recursos serão destinados à aquisição de gêneros alimentícios 

para a produção de aproximadamente 1.600 (mil e seiscentos) almoços em comemoração ao Dia 

Internacional da Mulher, bem como à aquisição de materiais de consumo, insumos diversos, 

contratação de serviços e demais despesas diretamente relacionadas à organização e realização 

de atividades, campanhas e eventos socioassistenciais promovidos pela entidade.

I -  Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o Provopar Ação Social 

Capanema/PR  inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº  07.328.672/0001-70  sediado(a)  no  seguinte 

endereço:  Rua  Aimores,  nº  1816,  bairro:  Centro,  CEP:  85.760-000,  no  Município  de 

Capanema/PR, com o seguinte endereço eletrônico: provopar@capanema.pr.gov.br, e com o 

seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 92000 6816 , neste ato representado(a) pelo(a) 

Sr(a). Roseli Lipstein, na qualidade de presidente, CPF Nº 859.934.099-91, conforme estatuto, 

DECLARA, nos termo da Lei Federal n° 13.019/2014

1) Que  possui  experiência  prévia  na  realização,  com  efetividade,  do  objeto  da 

parceria ou de natureza semelhante;

2) Que possui instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional 

para  o  desenvolvimento  das  atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o 

cumprimento das metas estabelecidas

3) Que possui capacidade técnica para celebrar, executar e prestar contas, no Termo 

de Fomento a ser celebrado;

4) Que possui  contador  responsável  pela  entidade  e  que  possui  registro  regular 

junto ao Conselho Regional de Contabilidade;

5) Que  dispõe  de  estrutura  física  e  de  pessoal,  com capacidade  administrativa, 

técnica e gerencial para a execução do Plano de Trabalho proposto, assumindo 

inteira responsabilidade pelo cumprimento de todas as metas, acompanhamento 
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Município de Capanema – 
PRe  prestação  de  contas,  bem  como  em atender  ao  art.  43  da  Lei  Federal  n° 

13.09/2014;

6) Que  nenhum  dos  dirigentes  desta  instituição  é  membro  de  poder  ou  do 

Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 

da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, 

estendendo-se a vedação aos respetivos cônjuges ou companheiros, bem como 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

7) Que a entidade se compromete em atender os requisitos previstos na Lei Federal 

n° 12.257/2011 e 13.019/20214, de forma especial a publicidade aos recursos 

públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a 

que estejam legalmente obrigadas;

8) Que a formalização do Termo de Fomento com o Município de Capanema/PR 

não contraria o Estatuto da entidade e que a mesma está em dia com as

prestações  de  contas  referente  a  recursos  recebidos  do  Município  de 

Capanema/PR;

9) Que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho diurno/noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

conforme disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988;

10) Que seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 

da  Lei  Federal  n°  13.019/2014,  sendo  assim  não  está  impedida  de  celebrar 

qualquer modalidade de parceria prevista nesta lei;

11) Que a entidade funciona no endereço indicado;

12) Indico a conta bancária para o repasse dos valores:

Banco: Banco do Brasil

Agência: 0907-5

Conta: 16619-7

CNPJ:  07.328.672/0001-70

Capanema, 06 de fevereiro de 2026

Roseli Lipstein

     Presidente do Provopar
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 10/02/2026 15:18:01. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 10/02/2026 15:28:36. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:

a871d2d8-d853-40a2-b699-f7ebdd80117e

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – CEP 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321CNPJ nº 75.972.760/0001-60 – www.capanema.pr.gov.br

DESPACHO
Assunto: Celebração de termo de fomento com a PROVOPAR – Programa do
Voluntariado Paranaense.

Considerando a Manifestação de interesse apresentada pela PROVOPAR –
Programa do Voluntariado Paranaense, por meio do qual requer a celebração de
Termo de Fomento com o Município de Capanema, bem como o despacho favorável
da Secretaria Municipal da Família e Evolução Social, autorizo a abertura do
procedimento administrativo que deverá conter:
a) A indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa;
b) Emissão de parecer de órgão técnico, nos termos do artigo 35, da Lei 13.019/2014;
c) A elaboração de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de realização da parceria.

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada
Parque Caminho do Colono, em 10 de fevereiro de 2026.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal
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INFORME DE DOTAÇÃO n° 30/2026
(Termo de Fomento – Lei nº 13.019/2014)
Processo Administrativo nº: 116/2026
Objeto: Celebração de termo de fomento com a PROVOPAR – Programa do Volun-
tariado Paranaense.
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM

Em atendimento à solicitação constante nos autos, e nos termos da Lei nº
13.019/2014, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e
da legislação orçamentária vigente, informa-se que:

Existe dotação orçamentária suficiente para suportar a despesa prevista no
exercício financeiro de 2026, regularmente instituída pela Lei Municipal nº 1.945, de
18 de novembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual – LOA), compatível com as dire-
trizes da Lei Municipal nº 1.935, de 23 de setembro de 2025 (Lei de Diretrizes Orça-
mentárias – LDO) e em conformidade com o Plano Plurianual – PPA, aprovado pela
Lei Municipal nº 1.934/2025, e suas alterações.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal da Família e Evolução Social -

SEFAM
Conta Fonte Natureza Despesa Funcional Saldo
6830-E 00000 Recursos

Ordinários (Livres)
3.3.50.43.00.00 SUBVEN-
ÇÕES SOCIAIS

08.245.0010.2360 10.000,00

7170-E 00000 Recursos
Ordinários (Livres)

3.3.50.43.00.00 SUBVEN-
ÇÕES SOCIAIS

08.245.0010.2365 10.000,00

7300-E 00000 Recursos
Ordinários (Livres)

3.3.90.93.00.00 INDENI-
ZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

08.241.0010.2105 20.000,00

7590-E 00000 Recursos
Ordinários (Livres)

3.3.50.43.00.00 SUBVEN-
ÇÕES SOCIAIS

08.243.0011.6368 20.000,00

7790-E 00000 Recursos
Ordinários (Livres)

3.3.50.43.00.00 SUBVEN-
ÇÕES SOCIAIS

08.242.0010.2368 10.000,00

Total Geral: R$70.000,00
Ressalta-se que a execução financeira da parceria ficará condicionada:

· À celebração formal do Termo de Fomento;
· À apresentação do Plano de Trabalho aprovado;
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· À emissão prévia do empenho correspondente;
· À observância integral das disposições da Lei nº 13.019/2014, da LRF e de-

mais normas aplicáveis.
A presente manifestação limita-se à verificação da existência de crédito orça-

mentário suficiente, não abrangendo análise de mérito da parceria, regularidade da
entidade, aprovação do plano de trabalho ou avaliação de interesse público, matérias
de competência da unidade gestora e da autoridade competente.

Município de Capanema, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2026.

Evandro José FrizzoContador PúblicoCRC n° 068571/O-3
Alecxandro NollSecretário Municipal da Fazenda PúblicaDecreto 7.677/2025
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PARECER JURÍDICO Nº 64/2026
REQUERENTE: SELOG.
ÁREA ADMINISTRATIVA: Parcerias com o Terceiro Setor.
ÓRGÃO INTERESSADO: SEFAM.ASSUNTO: Análise do processo de Inexigibilidade de Chamamento Público para celebração deparceria com a PROVOPAR – Programa do Voluntariado Paranaense, com repasse de recursosfinanceiros (termo de fomento), para realização do respectivo plano de trabalho.

EMENTA: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DECHAMAMENTO PÚBLICO. CELEBRAÇÃO DE TEMO DEFOMENTO COM A PROVOPAR – PROGRAMA DOVOLUNTARIADO PARANAENSE. REPASSE RERECURSO FINANCEIRO. REQUISITOS DAINEXIGIBILIDADE PRESENTES. REQUISITOS PARA ACELEBRAÇÃO DA PARCERIA PREVISTOS NA LEI Nº13.019/2014 PRESENTES. POSSIBILIDADE DACELEBRAÇÃO DA PARCERIA. PARECER FAVORÁVEL.
1. RELATÓRIO.

A SELOG encaminha para análise da Procuradoria-Geral o processo de inexigibilidade dechamamento público, fundamentado na Lei nº 13.019/2014, em seu art. 31, inciso II, para celebração deparceria entre o Município e a PROVOPAR – Programa do Voluntariado Paranaense, com a finalidadede repasse de valores (termo de fomento), para realização do respectivo plano de trabalho, conformecondições e especificações contidas no processo e no plano de trabalho.Constam no PA:
a) Carta de intenção da PROVOPAR – Programa do Voluntariado Paranaense;b) Ofício nº 02/2026 da PROVOPAR;c) Plano de trabalho;d) Cronograma de desembolso exercício 2026;e) Estatuto do PROVOPAR AÇÃO SOCIAL CAPANEMA/PR;f) Ata nº 02/2025;g) Lista – composição da diretoria do PROVOPAR;h) Registro de entidade – registro nº 02i) Documentação do parceiro PROVOPAR;j) Despacho da Secretaria Municipal da Família e Evolução Social – SEFAM;k) Solicitação;l) Parecer técnico nº 001/2026;m) Despacho do Prefeito;n) Informe de dotação orçamentária nº 30/2026.É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informações preliminares.O presente parecer jurídico se fundamenta no disposto no art. 35, VI, da Lei nº 13.019/2014, oqual determina que a celebração e a formalização de parcerias da Administração Pública devem serprecedidas de análise da sua possibilidade.No que tange ao processo administrativo em análise, temos que a análise deve recair sobre alegalidade do procedimento adotado, qual seja a inexigibilidade de chamamento público e, por outro
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lado, se o processo cumpre os requisitos mínimos previstos da Lei de regência e no Decreto Municipalque a regulamentou.
2.2. Da inexigibilidade de chamamento público para seleção da entidade.Dispõe a Lei 13.019/2014:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade decompetição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto daparceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmentequando:I – o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromissointernacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizadaem lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar dasubvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observadoo disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.Pela redação do dispositivo acima transcrito, extrai-se que o procedimento de inexigibilidade dechamamento público deve ser adotado quando houver inviabilidade de competição, em razão da naturezasingular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,especialmente quando haja autorização legislativa específica, ressaltando o caráter exemplificativo detal artigo de lei.Destarte, compulsando os autos, denota-se que o objeto da parceria possui uma natureza singular,qual seja, execução de ações voltadas à promoção da cidadania, inclusão social e atendimento àpopulação em geral, em especial aquelas em situação de vulnerabilidade social, com prioridade paracrianças e adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e mulheres em situação de vulnerabilidadesocial.Outrossim, há autorização legislativa específica, qual seja, a Lei Municipal nº 1.934/2025, quedispõe sobre o Plano Plurianual de Governo doMunicípio de Capanema, para o período de 2026 a 2029.Reforçando a singularidade do objeto e a inviabilidade de competição, especialmente no presentecaso, o correto é a emissão de parecer técnico que demonstre tais circunstâncias, de modo fundamentado,nos termos do art. 35, inciso V, o qual já foi providenciado e consta nos autos.Do mesmo modo, o ideal é que também haja decisão administrativa por parte do Chefe do PoderExecutivo no presente feito, autorizando tal realização ou então concordando, ao final do procedimento,com a parceria, o que também já está no caderno processual.Com efeito, é possível concluir que o processo de inexigibilidade de chamamento público é oprocedimento mais correto a ser utilizado.
2.3. Dos requisitos para a celebração da parceria.Pelos documentos acostados no PA, reputo que o caso em tela se amolda na descrição do art. 6°,do Decreto Municipal n° 6.382/2017, ou seja, é caso de termo de fomento, pois há finalidade de interessepúblico e recíproco, envolve a transferência de recursos financeiros e foi proposta pela OSC.Cumpre mencionar que o termo de fomento deve conter as cláusulas essenciais previstas no art.42 da Lei Federal nº 13.019/2014, e tal atribuição deve ser verificada pela respectiva SecretariaMunicipal.O art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 indica que na celebração de termo de fomento serãoexigidos os requisitos ali contidos, atribuição esta da respectiva Secretaria Municipal interessada.Verifico, ainda, que os requisitos do artigo 34 foram devidamente observados, relativamente àdocumentação exigida pelo ordenamento jurídico que rege o tema, ressaltando que a juntada econferência também é atribuição da respectiva Secretaria Municipal interessada.
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Cumpre ressaltar, desde já, que consta nos autos uma certidão positiva, vício sanável que podeser corrigido durante a tramitação desse procedimento administrativo.O art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014 dispõe sobre os demais requisitos legais para o caso determo de colaboração e termo de fomento, quando há a transferência de recursos financeiro, o que seenquadra no caso em mesa.Todavia, por excesso de zelo, entendo prudente e razoável a emissão de parecer técnico, nostermos do art. 35, inciso V, da Lei Federal nº 13.019/2014, como sugestão para o feito ora analisado.Outrossim, o requisito legal disposto no art. 35, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014, estásendo providenciado pelo Município na presente manifestação jurídica.Por sua vez, o art. 21 do Decreto Municipal indica um rol de documentos necessários para acomprovação da aptidão da entidade para executar o objeto da parceria, atribuição esta da respectivaSecretaria Municipal interessada.Destaco, por oportuno, que, aparentemente, todos os documentos exigidos foram apresentados,concluindo-se, deveras, pela viabilidade formal da celebração do acordo de cooperação, com as ressalvasacima.
2.4. Da minuta do acordo de cooperação.A PGM não foi a responsável pela confecção da minuta padrão do Termo de Fomento.Todavia, tal documento deve seguir os ditames do art. 24 do Decreto Municipal de Regência,cumprindo ao Departamento de Contratações Públicas preencher o documento com as informaçõesespecíficas do caso em mesa.Com efeito, diante da existência de diversas obrigações específicas descritas no Plano deTrabalho, às quais reputo válidas e adequadas, bem como todas as informações específicas necessáriaspara a boa compreensão e transparência na execução do objeto da parceria, vislumbro suficiente aminuta do acordo de cooperação em mesa.Dessa forma, cabe à SELOG preencher as informações específicas do caso em análise na referidaminuta do Acordo de Cooperação.Além disso, deve a SELOG emitir certidão de conferência da documentação, termo de emissãodo instrumento contratual e encaminhamento dos autos firmada pela Chefe do Departamento deContratações.Ainda em tempo, menciono que não foi juntado aos autos a minuta do termo de fomento, sendoconsiderado um vício sanável.

3. CONCLUSÃO.
Pelo exposto, a PGM se manifesta favoravelmente, de forma condicionada, à celebração dotermo de fomento com o PROVOPAR – Programa do Voluntariado Paranaense, ressaltando, ainda, anecessidade de publicação do extrato da inexigibilidade e da sua justificativa no portal eletrônico doMunicípio e no Diário Oficial, sob pena de nulidade dos atos praticados, em conformidade com a LeiFederal nº 13.019/2014.Ressalvas a serem sanadas:a) Seja providenciada a regularidade de eventuais certidões positivas constante nos autos;b) Seja providenciada a certidão de conferência da documentação juntada aos autos, pelaSELOG, de acordo com as exigências legais.
É o parecer.
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Inserido por Robson Pinheiro da Silva em: 05/03/2026 11:28:07. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ROBSON PINHEIRO DA SILVA:05323731974 em
05/03/2026 11:28:07. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: cf2c8464-ece6-4344-9503-d8136c1510d2

Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 4

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada ParqueCaminho do Colono, ao dia 5 de março de 2026.
Robson Pinheiro da SilvaProcurador MunicipalOAB/PR 66.740
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Inserido por Robson Pinheiro da Silva em: 05/03/2026 11:28:07. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ROBSON PINHEIRO DA SILVA:05323731974 em
05/03/2026 11:28:07. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: cf2c8464-ece6-4344-9503-d8136c1510d2

Página: 1Assinaturas

116/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E EVOLUÇÃO SOCIAL -

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E EVOLUÇÃO SOCIAL - SEFAM

Geral

Descrição: Celebração de termo de fomento com a PROVOPAR.

10/02/2026 15:13:25Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura qualificada realizada por: ROBSON PINHEIRO DA SILVA:05323731974 em 05/03/2026 11:28:07.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código cf2c8464-ece6-4344-9503-d8136c1510d2
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 05/03/2026 16:15:38. 

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA
1000/2026

   PROVOPAR - ACAO SOCIAL /CAPANEMA-PR.RAZÃO SOCIAL:

 07.328.672/0001-70.CNPJ:
 35271.INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

 RUA AIMORES, 846 - CENTRO Capanema - PR CEP: 85760086.ENDEREÇO:
 Verificação.FINALIDADE:

 

 que, após pesquisa nos registros da administração tributária, em nome do    CERTIFICA-SE
contribuinte acima qualificado, não consta crédito tributário em aberto.  Dessa forma, com
fundamento no art. 205 do Código Tributário Nacional - CTN, esta certidão é considerada 

, para todos os fins de direito.NEGATIVA

   Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser
apurados posteriormente, inclusive aqueles referentes ao período abrangido por esta certidão.

    Esta certidão  a contar da data de sua emissãoé válida até 24/04/2026 .

 

Estado do Paraná, Município de
.Capanema, 23 de Fevereiro de 2026

Documento verificável por QR Code.
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 05/03/2026 16:15:38. 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.328.672/0001-70
Razão

Social: PROVOPAR - ACAO SOCIAL /CAPANEMA-PR

Endereço: RUA AIMORES 846 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/02/2026 a 16/03/2026

Certificação Número: 2026021504181365137132

Informação obtida em 05/03/2026 16:13:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 05/03/2026 16:15:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: CAROLINA WEISSHEIMER em 05/03/2026 16:15:38.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: d338db6b-eb4a-487e-b7c1-7a08ecf18c05

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – CEP 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321CNPJ nº 75.972.760/0001-60 – www.capanema.pr.gov.br

SECRETARIA DE LOGÍSTICA ECONTRATAÇÕES
CHECKLIST PADRONIZADO

PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
Lei nº 13.019/2014 – Decreto Municipal nº 6.382/2017

Processo Administrativo nº: 116/2026
Entidade Proponente: PROVOPAR – Ação Social Capanema/PR
Modalidade: ☐ Termo de Colaboração | ☒ Termo de Fomento | ☐ Acordo de
Cooperação
1. DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE – fls. 46-47
(art. 31 da Lei nº 13.019/2014 c/c art. 4º do Decreto nº 6.382/2017)
☒ Despacho do Secretário da pasta competente, devidamente motivado, contendo:
☒ Indicação expressa da modalidade de parceria;
☒ Fundamentação quanto à necessidade, oportunidade e interesse público;
☒ Compatibilidade da parceria com o planejamento da Administração Pública.
2. PARECER TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – fls. 49-52
(art. 31, inciso V, da Lei nº 13.019/2014)
☒ Parecer técnico emitido por órgão ou unidade competente, manifestando-se
expressamente sobre:
☒ O mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
☒ A identidade e a reciprocidade de interesses das partes na realização da parceria,
em mútua cooperação;
☒ A viabilidade de execução da parceria;
☒ A verificação do cronograma de desembolso;
☒ A descrição dos meios disponíveis para fiscalização da execução da parceria e dos
procedimentos de avaliação da execução física e financeira;
☒ A designação do gestor da parceria;
☒ A designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria.
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 05/03/2026 16:15:38. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: CAROLINA WEISSHEIMER em 05/03/2026 16:15:38.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: d338db6b-eb4a-487e-b7c1-7a08ecf18c05

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – CEP 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321CNPJ nº 75.972.760/0001-60 – www.capanema.pr.gov.br

SECRETARIA DE LOGÍSTICA ECONTRATAÇÕES
3. DOCUMENTOS DE APTIDÃO
(art. 21 do Decreto nº 6.382/2017)
☒ Cópia do estatuto social registrado e de suas alterações, em conformidade com o
art. 33 da Lei nº 13.019/2014; – fls. 16-27;
☒ Cópia do cartão do CNPJ atualizado, comprovando cadastro ativo e existência
mínima de 1 (um) ano – fls. 32;
☒ Comprovantes de experiência na realização do objeto da parceria ou de natureza
semelhante, de no mínimo 1 (um) ano – fls. 40;
☒ Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União
– fls. 33 (validade 04/08/2026);
☒ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da entidade
– fls. 34 (validade 05/06/2026);
☒ Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos
Municipais) – (em anexo);
☒ Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
CRF/FGTS – (em anexo);
☒Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT – fls. 38 (validade 04/08/2026);
☒ Certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; – fls. 36;
☒ Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; – fls. 28-29;
☒ Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,
contendo endereço, telefone, e-mail, RG, CPF e órgão expedidor – fls. 30;
☒ Declaração do representante legal informando que a organização e seus dirigentes
não incorrem nas vedações do art. 39 da Lei nº 13.019/2014; – fls. 41;
☒ Declaração de que não emprega menor, conforme art. 7º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal; – fls. 41;
☒ Plano de Trabalho, contendo todos os elementos exigidos pela legislação vigente
– fls. 05-15.

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada
Parque Caminho do Colono, em 5 de março de 2026.

Carolina Weissheimer
Secretária Municipal de Logística e Contratações

Decreto nº 7.947/2025
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Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
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Página: 1Assinaturas

116/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E EVOLUÇÃO SOCIAL -

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E EVOLUÇÃO SOCIAL - SEFAM

Geral

Descrição: Celebração de termo de fomento com a PROVOPAR.

10/02/2026 15:13:25Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: CAROLINA WEISSHEIMER em 05/03/2026 16:15:38.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código d338db6b-eb4a-487e-b7c1-7a08ecf18c05
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 05/03/2026 16:15:38. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – Capanema/PR - 85760-000Fone:(46)3552-1321 - CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br

Página:
PAGE 1

TERMO DE FOMENTO XX/2026 DA INEXIGIBILIDADE DECHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2026 QUE ENTRE SICELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A PROVOPAR- AÇÃO SOCIAL CAPANEMA/PR.

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n°75.792.760/0001-60, representado peio Excelentíssimo Senhor Prefeito, NEIVOR KESSLER,brasileiro, inscrito CPF n° 746.528.859-20, com sede à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n°1080, no Centro de Capanema/PR, doravante denominado MUNICÍPIO e a PROVOPAR - AÇÃOSOCIAL CAPANEMA/PR, inscrita no CNPJ n° 07.328.672/0001-70, com sede na Rua Aimorés, 846,Centro, em Capanema-PR, representada neste ato pelo sua Presidente, a sra. Roseli Lipstein,portador do RG n° 5.850.885-3 e inscrita no CPF n° 859.934.099-91, doravante denominadaASSOCIAÇÃO, resolvem firmar o presente TERMO DE FOMENTO, que se regerá peias seguintescláusulas e condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FINALIDADE:

O presente TERMO DE FOMENTO tem por objeto apoio, participação e execução de ações eeventos voltados à promoção do bem-estar social ao longo do exercício de 2026 incluindo, aorganização do almoço alusivo ao evento do Dia da Mulher, a execução da Campanha do Agasalho,a colaboração nas atividades desenvolvidas pelo Centro Dia do Idoso, pelo Centro de Referência deAssistência Social — CRAS, bem como o apoio a demais ações e iniciativas de cunhosocioassistencial desenvolvidas no âmbito do município.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente parceria está fundamentada na Lei 1.934/2025, no art. 31, II da Lei Federal13.019/2014 e art. 13 do Decreto Municipal nº 6.382/2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOSRECURSOS FINANCEIROS
1. Será repassado à entidade o valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) por um períodode 09 (nove) meses, sendo 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) no mês de março, e nos demaismeses o valor de 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a serem utilizados conforme o plano deaplicação aprovado pelo Município.
2. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas dentro dos limitesdas possibilidades financeiras consignadas no orçamento municipal, em conformidade com orespectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até osaneamento das impropriedades:
a) quando identificadas irregularidades na aplicação dos recursos e após a análise docontraditório e da ampla defesa;b) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, ou por inadimplemento daorganização da sociedade civil em relação às obrigações estabelecidas no presente termo; ec) quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, asmedidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ouexterno, no prazo definido em notificação.
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3. A liberação só será reiniciada após ter sido sanada(s) a(s) irregularidade(s).
4. A transferência será realizada de forma eletrônica sujeita à identificação do beneficiário finale à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.
5. É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, emcaderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superiora um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado abertolastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazosmenores.
6. Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto dotermo de fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contasexigidos para os recursos transferidos.
7. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeirosremanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediatainstauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridadecompetente da administração pública.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente termo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Conta Fonte Natureza da despesa Funcional programática Saldo
6830-E 00000RecursosOrdinários(Livres)

3.3.50.43.00.00SUBVENÇÕES SOCIAIS 08.245.0010.2360 10.000,00

7170-E 00000RecursosOrdinários(Livres)

3.3.50.43.00.00SUBVENÇÕES SOCIAIS 08.245.0010.2365 10.000,00

7300-E 00000RecursosOrdinários(Livres)

3.3.90.93.00.00INDENIZAÇÕES ERESTITUIÇÕES
08.241.0010.2105 20.000,00

7590-E 00000RecursosOrdinários(Livres)

3.3.50.43.00.00SUBVENÇÕES SOCIAIS 08.243.0011.6368 20.000,00

7790-E 00000RecursosOrdinários(Livres)

3.3.50.43.00.00SUBVENÇÕES SOCIAIS 08.242.0010.2368 10.000,00
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA obriga-se a:
I – Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma dedesembolso, em consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto;II – Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;III – Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter a comissãode monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedadede apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;IV – Substituir o gestor da parceria, na hipótese deste deixar de ser agente público ou ser lotadoem outro órgão ou entidade;V – Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidênciasde irregularidades na execução do objeto da parceria;VI – Examinar e deliberar, quanto proposta, a excepcional reformulação do Plano de Aplicação;VII – Publicar no Diário Oficial do Município, extrato do presente termo.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA PROVOPAR
A PROVOPAR obriga-se a:
I – Executar as ações e atividades previstas no Plano de Trabalho Aprovado, de forma contínuae em conformidade com os objetivos da parceria;II – Aplicar os recursos financeiros recebidos exclusivamente nas finalidades pactuadas,observando a legislação vigente, especialmente a Lei nº 13.019/2014, bem como as normasmunicipais aplicáveis;III – Manter a gestão administrativa, financeira e contábil dos recursos de maneira regular,transparente e organizada, assegurando a correta utilização das verbas públicas;IV – Apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos, nos prazos e condiçõesestabelecidos no Termo de Fomento, acompanhada dos documentos comprobatórios exigidos;V – Disponibilizar à Administração Pública Municipal todas as informações e documentosnecessários à fiscalização, monitoramento e avaliação da execução da parceria;VI – Comunicar formalmente ao Município qualquer fato relevante que possa comprometer aexecução das ações previstas ou o cumprimento das obrigações assumidas;VII – Responsabilizar-se pela execução das atividades com observância aos princípios dalegalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;VIII – Manter atualizada sua documentação jurídica, fiscal e trabalhista durante toda a vigênciado Termo de Fomento;IX – Garantir que as ações desenvolvidas atendam ao público-alvo definido, promovendo ainclusão social, o fortalecimento de vínculos e a proteção social;X – Zelar pelo bom uso dos recursos públicos e pelo alcance dos resultados sociais previstos,respondendo por eventuais irregularidades na execução da parceria.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES
Ficam vedadas as seguintes disposições:
I – o pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de transferência;II – a aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que emcaráter de emergência;III – a realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;IV – a atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos.

Página 63 de 82

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 X

2X
58

A
A

Z
X

4X
C

X
U

Q
5 

- 
V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 0
9/

03
/2

02
6 

13
:3

7:
21



Inserido por Carolina Weissheimer em: 05/03/2026 16:15:38. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – Capanema/PR - 85760-000Fone:(46)3552-1321 - CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br

Página:
PAGE 1

CLÁUSULA OITAVA – DA COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO
1. A comprovação do atendimento deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO sob a forma derelatório ou parecer.
2. A comprovação das despesas efetuadas se dará por notas fiscais e demais documentoscomprobatórios, revestidos das formalidades legais, os quais deverão conter, além da descrição dobem ou do serviço adquirido, expressa menção a este Termo de Fomento, seguido do ano e do nomeou da sigla do órgão concedente.
3. O documento emitido deve ser legível, sem rasuras, e constar certificação do responsávelpelo recebimento das mercadorias ou serviços prestados.
4. É assegurado ao Município de Capanema, ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná e aoMinistério Público do Estado do Paraná, a qualquer tempo, acesso aos registros dos programas e atoda documentação pertinente à assistência social, que deverão ser emitidos em nome daPROVOPAR.
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
1. O MUNICÍPIO efetuará a fiscalização da aplicação dos recursos através da Comissão deMonitoramento, do Gestor da Parceria, do Chefe da Divisão de Contabilidade e do Controle InternoMunicipal, no que se refere às instalações e documentos relativos à execução do presente Convênio.
2. Fica designada a sra. Izolete Aparecida Walker, como Gestora do Termo de Fomento.
3. Fica designada Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento, a sercomposta pelas servidoras Ana Julia Winhaski, Clemente Alberto de Wallau e Delci Theis.
4. A forma de execução do acompanhamento e da fiscalização deverá ocorrer por meio derelatórios, inspeções, visitas e a emissão de certificado ou relatórios, conforme especificadoResolução nº 28/2011 e Resolução nº 46/2014 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5. Caberá à Gestora da Parceria a emissão do Relatório técnico de monitoramento e avaliaçãode parceria e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará,independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pelaorganização da sociedade civil.
Parágrafo único. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo deoutros elementos, deverá conter:
a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício socialobtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos eaprovados no plano de trabalho;c) valores efetivamente transferidos pela administração pública;d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização dasociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultadosestabelecidos no respectivo termo de fomento;e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
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fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrênciadessas auditorias.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
1. O termo inicial da vigência do presente termo de fomento será no dia da sua publicação oficial,com duração de 12 (doze) meses.
2. O presente Termo poderá ser prorrogado nas hipóteses;
a) a requerimento da Entidade Parceira por igual ou inferior período; oub) de ofício pelo Município, se este tiver dado causa ao atraso na liberação de recursosfinanceiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; ouc) quando legalmente permitido e/ou houver decisão judicial determinando a ampliação doperíodo de acolhimento.
3. A PROVOPAR poderá aplicar os recursos advindos deste Termo de Fomento para asatividades já em andamento da entidade.
4. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, aadministração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciaisà população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou mantera execução das metas ou atividades pactuadas:
a) retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer quetenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho,no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado naprestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em quea administração assumiu essas responsabilidades.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
O presente Termo poderá ser alterado por acordo entre as partes, através de termo aditivo,vedada a modificação do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A PROVOPAR obriga-se a apresentar prestação de contas parcial e final, na forma e nos prazosdescritos nesta Cláusula e de acordo com as instruções e deliberações do Tribunal de Contas doEstado do Paraná e Decreto Municipal nº 6.382/2017.
§1º A Prestação de Contas Final deverá ser encaminhada até o dia 30 (trinta) dias após o términoda parceria ou no final de cada exercício (compreendido como o período de doze meses) se a duraçãoda parceria exceder a um ano.
§2º Não serão aceitas despesas efetuadas em data anterior ou posterior à vigência do presentetermo, devendo os documentos comprobatórios conter, além do nome da entidade, o Termo deFomento.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES
No caso de rejeição da prestação de contas deverá ser instaurada tomada de contas especial,podendo ser aplicadas as seguintes sanções previstas no art. 73 da Lei Federal n.º 13.019/2014:
a) advertência;
b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrarparceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração públicamunicipal, por até dois anos;
c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria oucontrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade queaplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir aadministração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de dois anos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
1. O presente Termo de Fomento poderá ser:
a) Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigaçõese auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado oprazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
b) Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nasseguintes hipóteses:

I) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;II) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;III) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documentoapresentado; eIV) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração deTomada de Contas Especial.

2. Ao término da parceria, a titularidade dos bens remanescentes adquiridos, produzidos outransformados com recursos repassados pelo Município de Capanema será do Departamento deAssistência Social, que deverá retirá-los, no prazo de até noventa dias, após o qual a organização dasociedade civil não mais será responsável pelos bens.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESTITUIÇÃO
A PROVOPAR compromete-se a restituir os valores transferidos pela legislação aplicável aosdébitos para com a Fazenda do Município, a partir da data do recebimento, na hipótese da inexecuçãodo objeto da avença ou outra prevista no Decreto nº 6.382/2017.
Parágrafo único. O saldo final da conta corrente específica deverá ser recolhido pelo tomadordos recursos à conta da concedente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema Estado do Paraná, para dirimir as questõesdecorrentes da execução do presente termo de Fomento, com renúncia expressa de qualquer outro,por mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS:
Os casos omissos serão regulados pelos dispositivos legais vigentes: Lei 13.019/2014, DecretoFederal 8.726/2016, Decreto Municipal nº 6.382/2017, Resolução 28/2011, Resolução nº 46/2014 eInstrução Normativa n° 61/2011, todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciávelcumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicose legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente em 02 (duas) vias:

Município de Capanema/PR, 5 de março de 2026.

NEIVOR KESSLERPrefeito Municipal ROSELI LIPSTEINPresidente da PROVOPAR – Ação Social deCapanema/PR
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 09/03/2026 13:37:05. 

 
 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO Nº 02/2026 

 

OBJETO APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO do exercício 2026, juntado no 

processo de contração . 

 

 

Considerando o Parecer Jurídico nº 19/2026, emitido pela Procuradoria-Geral do Município de 

Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem 

parte desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de contratação. 

 

 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 

necessárias. 

 

 

Município de Capanema PR, 10 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – Capanema/PR - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 - CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
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Documento: 

Data: 

Assinaturas 
 

349/2026 - AUTORIZAÇÃO FINAL INEXIGIBILIDADE 01-2021.pdf 

10/02/2026 17:12:24 

 
Página: 1 

 
 

 
 

Assinatura avançada realizada por: NEIVOR KESSLER em 10/02/2026 17:26:45. 
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – Capanema/PR - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321   -   CNPJ nº 75.972.760/0001-60    -    www.capanema.pr.gov.br 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 02/2026 

 

OBJETO: Repasse ao Terceiro Setor Contrato de Gestão 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE: a PROVOPAR - AÇÃO 

SOCIAL CAPANEMA/PR, CNPJ/MF n° 07.328.672/0001-70, com  sede na Rua Aimorés, 846, 

Centro, em Capanema-PR. 

 

OBJETO: Aulas direcionadas à área rural e sustentável. 

 

VALOR TOTAL DO REPASSE ANUAL: 

R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais). 

 

TIPO DA PARCERIA: Termo de Fomento. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO:12 (doze) meses. Prazo de vigência do dia 01/03/2026 a 31/01/2026. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 31 e 32 da Lei Federal 13.019/2016; Lei 1.756/2020 e artigos 

6o e 13 do Decreto Municipal n° 6.382/2017. 

 

JUSTIFICATIVA: O presente TERMO DE FOMENTO tem por objeto apoio, participação e 

execução de ações e eventos voltados à promoção do bem-estar social ao longo do exercício de 
2026 incluindo, a organização do almoço alusivo ao evento do Dia da Mulher, a execução da 
Campanha do Agasalho, a colaboração nas atividades desenvolvidas pelo Centro Dia do Idoso, pelo 
Centro de Referência de Assistência Social — CRAS, bem como o apoio a demais ações e iniciativas 
de cunho socioassistencial desenvolvidas no âmbito do município. 

 

Município de Capanema, 06 de março de 2026 

 

 

 

 

Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – Capanema/PR - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321   -   CNPJ nº 75.972.760/0001-60    -    www.capanema.pr.gov.br 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 02/2026 

TERMO DE FOMENTO Nº 02/2026 

 

. 

O PREFEITO DE CAPANEMA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro art. 31 e 32 da 

Lei Federal 13.019/2016; Lei 1.277/2010 e art.13 do Decreto Municipal n° 6.382/2017, informa que 

foi autorizada a inexigibilidade de chamamento público nos termos do art. 31, caput da Lei 13.019/14, 

para formalização do Termo de Fomento n° 02/2019 com a entidade PROVOPAR - AÇÃO SOCIAL 

CAPANEMA/PR, inscrita no CNPJ/MF n° 07.328.672/0001-70, com sede na Rua Aimorés, 846, 

Centro, em Capanema-PR . 

Na forma do §2° do artigo 32 da Lei Federal n° 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) 

dias para eventual impugnação. 

 

Município de Capanema, 06 de março de 2026 

 

 

 

 

Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 

. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 09/03/2026 13:37:05. 

CAPANEMA
nOVERNO 00 SIUNtClei0 

Gente que Trabalha, Cidade que Cresre. 

TERMO DE FOMENTO 02/2026 DA INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A PROVOPAR 
- AÇÃO SOCIAL CAPANEMA/PR. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
75.792.760/0001-60, representado peio Excelentíssimo Senhor Prefeito. NEIVOR KESSLER, 
brasileiro, inscrito CPF n° 746.528.859-20, com sede à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n' 
1080 no Centro de Capanema/PR. doravante denominado MUNICÍPIO e a PROVOPAR - AÇÃO 
SOCIAL CAPANEMA/PR, inscrita no CNPJ n° 07.328.672/0001-70, com sede na Rua Aimorés, 846, 
Centro. em Capanerna-PR, representada neste ato pelo sua Presidente, a sra. Roseli Lipstein, 
portador do RG n° 5.850.885-3 e inscrita no CPF n° 859.934.099-91, doravante denominada 
ASSOCIAÇÃO, resolvem firmar o presente TERMO DE FOMENTO, que se regerá peias seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FINALIDADE: 

O presente TERMO DE FOMENTO tem por objeto apoio, participação e execução de ações e 
eventos voltados à promoção do bem-estar social ao longo do exercício de 2026 incluindo, a 
organização do almoço alusivo ao evento do Dia da Mulher, a execução da Campanha do Agasalho, 
a colaboração nas atividades desenvolvidas pelo Centro Dia do Idoso, pelo Centro de Referência de 
Assistência Social — CRAS, bem como o apoio a demais ações e iniciativas de cunho 
socioassistencial desenvolvidas no âmbito do município. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente parceria está fundamentada na Lei 1.934/2025, no art. 31, II da Lei Federal 
13.019/2014 e art. 13 do Decreto Municipal n°6.382/2017. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS 

1. Será repassado à entidade o valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) por um período 
de 09 (nove) meses, sendo 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) no mês de março. e nos demais 
meses o valor de 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a serem utilizados conforme o plano de 
aplicação aprovado pelo Município. 

2. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas dentro dos limites 
das possibilidades financeiras consignadas no orçamento municipal, em conformidade com o 
respectivo cronograrna de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o 
saneamento das impropriedades: 

a) quando identificadas irregularidades na aplicação dos recursos e após a análise do 
contraditório e da ampla defesa: 

b) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, ou por inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações estabelecidas no presente termo; e 

c) quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as 
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou 
externo, no prazo definido em notificação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro — Capanema/PR - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 - CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 09/03/2026 13:37:05. 

CAPANEMA 
G OVFPNO DO MUNICIPIO 

Gente que Trabalha, Cidade que Cresce. 

3. A liberação só será reiniciada após ter sido sanada(s) a(s) irregularidade(s). 

4. A transferência será realizada de forma eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e 
à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. 

5. É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, em 
caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior 
a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto 
lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos 
menores. 

6. Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
termo de fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidos para os recursos transferidos. 

7. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente da administração pública. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente termo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Conta Fonte Natureza da despesa Funcional programática Saldo 

6830-E 00000 
Recursos 
Ordinários 

(Livres) 

3.3.50.43.00.00 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 

08.245.0010.2360 10.000,00 

7170-E 00000 
Recursos 
Ordinários 

(Livres) 

3.3.50.43.00.00 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 

08.245.0010.2365 10.000,00 

7300-E 00000 
Recursos 
Ordinários 

(Livres) 

3.3.90.93.00.00 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 

08.241.0010.2105 20.000,00 

7590-E 00000 
Recursos 
Ordinários 

(Livres) 

3.3.50.43.00.00 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 

08.243.0011.6368 20.000,00 

7790-E 00000 
Recursos 
Ordinários 

(Livres) 

3.3.50.43.00.00 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 

08.242.0010.2368 10.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro — Capanema/PR - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 - CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 09/03/2026 13:37:05. 

CAPANEMA 
v f RNO DO MUNICIPo0 

Gente que Trabalha, Cidade que cresce. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA obriga-se a: 

I - Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, em consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto; 

II - Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
III - Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter a comissão 

de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil; 

IV - Substituir o gestor da parceria, na hipótese deste deixar de ser agente público ou ser lotado 
em outro órgão ou entidade; 

V - Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências 
de irregularidades na execução do objeto da parceria; 

VI - Examinar e deliberar, quanto proposta, a excepcional reformulação do Plano de Aplicação; 
VII Publicar no Diário Oficial do Município, extrato do presente termo. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PROVOPAR 

A PROVOPAR obriga-se a: 

I - Executar as ações e atividades previstas no Plano de Trabalho Aprovado, de forma contínua 
e em conformidade com os objetivos da parceria; 

II - Aplicar os recursos financeiros recebidos exclusivamente nas finalidades pactuadas, 
observando a legislação vigente, especialmente a Lei n° 13.019/2014, bem como as normas 
municipais aplicáveis; 

III - Manter a gestão administrativa, financeira e contábil dos recursos de maneira regular, 
transparente e organizada, assegurando a correta utilização das verbas públicas; 

IV - Apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos, nos prazos e condições 
estabelecidos no Termo de Fomento, acompanhada dos documentos comprobatórios exigidos; 

V - Disponibilizar à Administração Pública Municipal todas as informações e documentos 
necessários à fiscalização, monitoramento e avaliação da execução da parceria; 

VI - Comunicar formalmente ao Município qualquer fato relevante que possa comprometer a 
execução das ações previstas ou o cumprimento das obrigações assumidas; 

VII - Responsabilizar-se pela execução das atividades com observância aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

VIII - Manter atualizada sua documentação jurídica, fiscal e trabalhista durante toda a vigência 
do Termo de Fomento; 

IX - Garantir que as ações desenvolvidas atendam ao público-alvo definido, promovendo a 
inclusão social, o fortalecimento de vínculos e a proteção social; 

X - Zelar pelo bom uso dos recursos públicos e pelo alcance dos resultados sociais previstos, 
respondendo por eventuais irregularidades na execução da parceria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES 

Ficam vedadas as seguintes disposições: 

I - o pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de transferência; 
II - a aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 

caráter de emergência; 
III -- a realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
IV - a atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 09/03/2026 13:37:05. 

CAPAM E MA 
( C4(RNO DO MUNICIP00 

Gente que Trabalha, Cidade que Cresce. 

CLÁUSULA OITAVA — DA COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO 

1. A comprovação do atendimento deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO sob a forma de 
relatório ou parecer. 

2. A comprovação das despesas efetuadas se dará por notas fiscais e demais documentos 
comprobatórios, revestidos das formalidades legais, os quais deverão conter, além da descrição do 
bem ou do serviço adquirido, expressa menção a este Termo de Fomento, seguido do ano e do nome 
ou da sigla do órgão concedente. 

3. O documento emitido deve ser legível, sem rasuras, e constar certificação do responsável pelo 
recebimento das mercadorias ou serviços prestados. 

4. É assegurado ao Município de Capanema, ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná e ao 
Ministério Público do Estado do Paraná, a qualquer tempo, acesso aos registros dos programas e a 
toda documentação pertinente à assistência social, que deverão ser emitidos em nome da 
PROVOPAR. 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO 

1. O MUNICÍPIO efetuará a fiscalização da aplicação dos recursos através da Comissão de 
Monitoramento, do Gestor da Parceria, do Chefe da Divisão de Contabilidade e do Controle Interno 
Municipal, no que se refere às instalações e documentos relativos à execução do presente Convênio. 

2. Fica designada a sra. Izolete Aparecida Walker, como Gestora do Termo de Fomento. 

3. Fica designada Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento, a ser 
composta pelas servidoras Ana Julia Winhaski, Clemente Alberto de Wallau e Delci Theis. 

4. A forma de execução do acompanhamento e da fiscalização deverá ocorrer por meio de 
relatórios, inspeções, visitas e a emissão de certificado ou relatórios, conforme especificado 
Resolução n° 28/2011 e Resolução n° 46/2014 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5. Caberá à Gestora da Parceria a emissão do Relatório técnico de monitoramento e avaliação 
de parceria e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela 
organização da sociedade civil. 

Parágrafo único. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de 
outros elementos, deverá conter: 

j  a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 

obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho; 

c) valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no respectivo termo de fomento; 

e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 09/03/2026 13:37:05. 

CAPANEMA
C,OV(RNO DO MUNIC ÍPIO 

Gente que Trabalha, Cidade que Cresce. 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1. O termo inicial da vigência do presente termo de fomento será no dia da sua publicação oficial, 
com duração de 12 (doze) meses. 

2. O presente Termo poderá ser prorrogado nas hipóteses; 

a) a requerimento da Entidade Parceira por igual ou inferior período; ou 
b) de ofício pelo Município, se este tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos 

financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; ou 
c) quando legalmente permitido e/ou houver decisão judicial determinando a ampliação do 

período de acolhimento. 

3. A PROVOPAR poderá aplicar os recursos advindos deste Termo de Fomento para as 
atividades já em andamento da entidade. 

4. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter 
a execução das metas ou atividades pactuadas: 

a) retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 
tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que 
a administração assumiu essas responsabilidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

O presente Termo poderá ser alterado por acordo entre as partes, através de termo aditivo, 
vedada a modificação do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A PROVOPAR obriga-se a apresentar prestação de contas parcial e final, na forma e nos prazos 
critos nesta Cláusula e de acordo com as instruções e deliberações do Tribunal de Contas do 

stado do Paraná e Decreto Municipal n°6.382/2017. 

§1° A Prestação de Contas Final deverá ser encaminhada até o dia 30 (trinta) dias após o término 
da parceria ou no final de cada exercício (compreendido como o período de doze meses) se a duração 
da parceria exceder a um ano. 

§2° Não serão aceitas despesas efetuadas em data anterior ou posterior à vigência do presente 
termo, devendo os documentos comprobatórios conter, além do nome da entidade, o Termo de 
Fomento. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 09/03/2026 13:37:05. 

5) 

CAPANE
AOVERNO DO MUN,CIPi0 

0-4 

Gente que Trabalha, Cidade que Cresce. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 

No caso de rejeição da prestação de contas deverá ser instaurada tomada de contas especial, 
podendo ser aplicadas as seguintes sanções previstas no art. 73 da Lei Federal n.° 13.019/2014: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
municipal, por até dois anos; 

c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de dois anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

1. O presente Termo de Fomento poderá ser: 

a) Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações 
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o 
prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

b) Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 

I) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
III) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado; e 
IV) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 

Tomada de Contas Especial. 

2. Ao término da parceria, a tituiaridade dos bens remanescentes adquiridos, produzidos ou 
transformados com recursos repassados pelo Município de Capanema será do Departamento de 
Assistência Social, que deverá retirá-los, no prazo de até noventa dias, após o qual a organização da 
sociedade civil não mais será responsável pelos bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESTITUIÇÃO 

A PROVOPAR compromete-se a restituir os valores transferidos pela legislação aplicável aos 
débitos para com a Fazenda do Município, a partir da data do recebimento, na hipótese da inexecução 

o objeto da avença ou outra prevista no Decreto n°6.382/2017. 

Parágrafo único. O saldo final da conta corrente específica deverá ser recolhido pelo tomador 
dos recursos à conta da concedente. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 09/03/2026 13:37:05. 

CAPANEMA 
Gt , vr uNn 00 MJNICIP,0 q4,111 " 

Gente que Trabalha, Cidade que Cresce. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema Estado do Paraná, para dirimir as questões 
decorrentes da execução do presente termo de Fomento, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Os casos omissos serão regulados pelos dispositivos legais vigentes: Lei 13.019/2014, Decreto 
Federal 8.726/2016, Decreto Municipal n° 6.382/2017, Resolução 28/2011, Resolução n°46/2014 e 
Instrução Normativa n° 61/2011, todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente em 02 (duas) vias: 

Município de Capanema/PR, 6 de março de 2026. 

NEIVOR KESSLER 
Prefeito Municipal 

ROSELI LIPSTEIN 
Presidente da PROVOPAR — Ação Social de 

Capanema/PR 
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2 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

SEXTA-FEIRA, 6 DE MARÇO DE 2026 - EDIÇÃO 1882

xigibilidade de chamamento público nos termos do art. 31, caput da Lei 
13.019/14, para formalização do Termo de Fomento n° 02/2019 com a 
entidade PROVOPAR - AÇÃO SOCIAL CAPANEMA/PR, inscrita no 
CNPJ/MF n° 07.328.672/0001-70, com sede na Rua Aimorés, 846, Cen-
tro, em Capanema-PR .
Na forma do §2° do artigo 32 da Lei Federal n° 13.019/2014, fica aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação.

Município de Capanema, 06 de março de 2026.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PUBLICO N° 02/2026

OBJETO: Repasse ao Terceiro Setor Contrato de Gestão
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE: a 
PROVOPAR - AÇÃO SOCIAL CAPANEMA/PR, CNPJ/MF n° 
07.328.672/0001-70, com  sede na Rua Aimorés, 846, Centro, em 
Capanema-PR.

OBJETO: Aulas direcionadas à área rural e sustentável.

VALOR TOTAL DO REPASSE ANUAL:
R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais).

TIPO DA PARCERIA: Termo de Fomento.

PRAZO DE EXECUÇÃO:12 (doze) meses. Prazo de vigência do dia 
01/03/2026 a 31/01/2026.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 31 e 32 da Lei Federal 13.019/2016; Lei 
1.756/2020 e artigos 6o e 13 do Decreto Municipal n° 6.382/2017.

JUSTIFICATIVA: O presente TERMO DE FOMENTO tem por objeto 
apoio, participação e execução de ações e eventos voltados à promoção 
do bem-estar social ao longo do exercício de 2026 incluindo, a organi-
zação do almoço alusivo ao evento do Dia da Mulher, a execução da 
Campanha do Agasalho, a colaboração nas atividades desenvolvidas 
pelo Centro Dia do Idoso, pelo Centro de Referência de Assistência So-
cial — CRAS, bem como o apoio a demais ações e iniciativas de cunho 
socioassistencial desenvolvidas no âmbito do município.

Município de Capanema, 06 de março de 2026.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 8.044, DE 06 DE MARÇO DE 2026.

Nomeia a Sra. Thaismara Andressa Machado Panazzolo para exercer o 
Cargo Comissionado Executivo (CCE) de Diretora do Departamento da 
Cultura e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no art. 123, incisos X e XII, 
da Lei Orgânica Municipal, no inciso II do art. 9º da Lei Municipal 
nº 877/2001, nos artigos 48 e 50 da Lei Complementar Municipal nº 
22/2023 e no Decreto Municipal nº 7.495/2024,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia-se a Sra. Thaismara Andressa Machado Panazzolo para 

EXPEDIENTE
ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005,
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018

DIREÇÃO: Roseli Salvador Weissheimer

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Vitória Lovera Marostega

APOIO TÉCNICO: Diego Stefano Junges e Pedro Augusto Gluszewicz 
Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP: 85.760-000
Fone: (46) 3552-1321
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br / adm@capanema.pr.gov.br
Capanema - Paraná
Prefeito Municipal: Neivor Kessler
Vice-Prefeito Municipal: Edemir Zandomênico Junior
Chefe de Gabinete: Roseli Salvador Weissheimer
Procurador-Geral: Orlandino Prause da Silva Junior
Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen
Secretário da Fazenda Pública: Alecxandro Noll
Secretária de Logística e Contratações: Carolina Weissheimer
Secretária de Administração Interina: Carolina Weissheimer
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Airton Marcelo Barth
Secretária de Educação e Cultura: Adriana Magnanti Lassig
Secretário de Esporte e Lazer: Anderson Ricardo Nodari
Secretária da Família e Evolução Social: Izolete Aparecida Walker
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo Interino: Jair Canci
Secretário de Saúde: Magaiver Rodrigo Felipsen
Secretário de Viação e Obras: Valdir Luft
Secretário de Aceleração Econômica e Inovação: Roque Osmar 
Pompermaier

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85.760-000
Fone: (46) 3552-1596
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br
Capanema - Paraná
Vereador: Dirceu Alchieri - Presidente
Vereador: Geancarlo Denardin - Vice-Presidente
Vereadora: Ivone Maria Natal da Silva - 1º Secretária
Vereadora: Edna Aparecida Tavares - 2º Secretária
Vereador: André Luiz Drebes
Vereador: Edson Wilmsen
Vereadora: Eduarda Soares Tortora 
Vereador: Ercio Marques Schappo
Vereador: Jilmar Jablonski
Vereador: Sergio Ullrich
Vereador: Valdomiro Brizola 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 
02/2026
TERMO DE FOMENTO Nº 02/2026

O PREFEITO DE CAPANEMA, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro art. 31 e 32 da Lei Federal 13.019/2016; Lei 1.277/2010 e art.13 
do Decreto Municipal n° 6.382/2017, informa que foi autorizada a ine-

ATOS LICITATÓRIOS

DECRETOS
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